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Parecer Laiz Perrut Marendino - Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher

Estimados Pares,

Trata-se de Projeto de Lei nº 246/2021, de autoria da Nobre Vereadora Aparecida de
Oliveira Pinto que "Proíbe que planos e seguros privados de assistência à saúde solicitem
consentimento do companheiro para a inserção de Dispositivo Intrauterino (DIU) ou Sistema
Intrauterino (SIU) em mulheres, e dá outras providências".

Ciente de todo o processado.

A proposição em análise busca proibir que os planos e seguros privados de assistência à
saúde condicionem a inserção de Dispositivo Intrauterino (DIU) ou Sistema Intrauterino (SIU) ou
pílulas anticoncepcionais ou outro método contraceptivo em mulheres ao consentimento do
companheiro. 

A relevância da matéria é incontestável, sobretudo no que afeta a autodeterminação e
dignidade humana das mulheres.

Ademais, é de se ressaltar, em uma compreensão teleológica, que prejuízos à saúde
psicológica e à autodeterminação da mulher são consideras formas de violência contra a mulher, nos
termos do art. 7º, inciso II, da Lei  Federal nº 11.340/2006:

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano
emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou
que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça,
constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz,
insulto, chantagem, violação de sua intimidade, ridicularização, exploração e limitação do direito de
ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à
autodeterminação;   

Deste modo, libero o presente projeto de lei para que siga os tramites regimentais até o
plenário, oportunidade em que manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 02 de maio de 2023.

Laiz Perrut Marendino
Vereador Laiz Perrut - PT
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